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LEI Nº 2.465, DE 2 DE MARÇO DE 2021. 

ALTERA A REDAÇÃO DO §1º, DO ART. 6º, DA LEI Nº. 

2.341, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Art. 1º Fica suprimido o §1º, do artigo 6º, da Lei nº 2.341, de 13 de novembro de 

2018, revogando-se a todos os seus efeitos.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 2 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

Publicado no mural e registrado em 2 de março de 2021. 
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